PAR. 044/2024

PARECER DA COMISSÃO
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 043/2024.

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, reuniu-se para analisar o Projeto de Lei nº 030/2024 que ALTERA DISPOSITIVOS CONSTANTES NOS ARTIGOS E ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 953/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Após ampla análise e em consonância com o Parecer Jurídico, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL ao referido Projeto de Lei, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.  Relativamente ao mérito da matéria em destaque, os membros reservam-se no direito de opinar em plenário.
Sala de Reuniões Vereador Alfredo Krause, aos dois dias do mês de dezembro de 2024.
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